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“FICA INCLUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL
DE QUADRILHAS PARAMBU CIDADE JUNINA.”

 

 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ RESOLVE:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará, o Festival de Quadrilhas
Parambu Cidade Junina, a ser realizado, anualmente, no mês de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

 

Plenário, 29 de maio de 2019.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
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JUSTIFICATIVA

 

O Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina é um evento de destacada importância cultural na
região, entrando no corrente ano em sua 5ª edição.

Ele conta com a presença das melhores quadrilhas do Estado do Ceará, proporcionando boa estrutura,
além de destacadas apresentações artísticas. Trata-se de um festejo que valoriza as tradições culturais de
São Pedro, Padroeiro do município de Parambu.

Além de alegrar o povo da região, o evento é muito importante para a economia do município, haja vista
as oportunidades de negócios, de geração de renda e trabalho para os parambuenses e o público visitante.

Assim sendo, por considerar de fundamental importância este projeto, solicito aos meus pares a sua
aprovação, conferindo ao Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina o reconhecimento devido.

 

 

ADERLÂNIA NORONHA

DEPUTADA ESTADUAL
 

 

 

 

 

DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

DEPUTADO (A)
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PLENÁRIO

DESPACHO
31/05/2019

LIDO NA 58ª (QUINQUAGÉSIMA OITAVA) SESSÃO ORDINÁRIA DA PRIMEIRA SESSÃO
LEGISLATIVA DA TRIGÉSIMA LEGISLATURA DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO
DO CEARÁ, EM 30 DE MAIO DE 2019.

CUMPRIR PAUTA. 

EVANDRO LEITAO_

1º SECRETÁRIO
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Encaminha-se à Procuradoria para emissão de parecer.

 

Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

SECRETÁRIO (A) DA COMISSÃO
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COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
10/06/2019

ENCAMINHE-SE À CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA, PARA ANÁLISE E PARECER.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
14/06/2019

À Dra. Sulmaita Grangeiro Teles Pamplona para proceder análise e emitir parecer.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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CONSULTORIA JURÍDICA

PARECER DA PROCURADORIA (1 ASSINATURA)
17/06/2019

PROJETO DE LEI Nº 343/2019

AUTORIA DO PROJETO: DEPUTADA ADERLANIA NORONHA

EMENTA: FICA INCLUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL DE QUADRILHAS
PARAMBU CIDADE JUNINA

 

A Comissão de Constituição, Justiça e Redação da Assembleia Legislativa do Estado do Ceará encaminha
para análise e pronunciamento desta Procuradoria, o Projeto de Lei cujo número, autoria e ementa
constam em epígrafe.

02. A presente proposição, em seus artigos, assim dispõe:

Art. 1º Fica incluído, no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará,
o Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina, a ser realizado,
anualmente, no mês de junho.

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 3º Revogam-se as disposições em contrário.

03. Em sua justificativa e exposição de motivos, a Parlamentar/Autora da Proposição argumentou que:

O Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina é um evento de destacada
importância cultural na região, entrando no corrente ano em sua 5ª edição.

Ele conta com a presença das melhores quadrilhas do Estado do Ceará,
proporcionando boa estrutura, além de destacadas apresentações artísticas.
Trata-se de um festejo que valoriza as tradições culturais de São Pedro,
Padroeiro do município de Parambu.

Além de alegrar o povo da região, o evento é muito importante para a
economia do município, haja vista as oportunidades de negócios, de geração
de renda e trabalho para os parambuenses e o público visitante.
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Assim sendo, por considerar de fundamental importância este projeto,
solicito aos meus pares a sua aprovação, conferindo ao Festival de
Quadrilhas Parambu Cidade Junina o reconhecimento devido.

04. É o relatório. Opino.

05.  Preliminarmente, importa destacar, no que concerne a competência legislativa, que os Estados
organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, e, nessas circunstâncias, o Estado do
Ceará exerce, em seu território, as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam vedadas
pela Constituição Federal (CF/88, art. 25,  e § 1º)[1].caput

06. A presente propositura vislumbra, em apertada síntese, instituir, no Calendário Oficial de Eventos do
Estado do Ceará, o Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina, a ser realizado, anualmente, no mês
de junho.

07.  Desse modo, acerca da matéria em questão, dessume-se, do enunciado da Lei Maior, inexistir
legislação específica regulamentando a temática ora retratada – apenas e tão somente trata-se de
competência não vedada pela Constituição Federal.

08. Assim, fica evidente que a matéria não esbarra em óbice constitucional que impeça sua tramitação,
possuindo o Estado do Ceará competência para legislar em torno do assunto em pauta.

09. Ademais, importante observar a competência, no âmbito do Estado do Ceará, para iniciativa de leis a
que se refere a Constituição do Estado do Ceará em seu artigo 60, inciso I, :ipsis litteris

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

10. Vale ressaltar que a competência acima citada é remanescente ou residual, ou seja, remanesce aos
Deputados Estaduais a iniciativa de assuntos não atribuídos aos legitimados nos demais incisos do
mencionado artigo[2].  

11.  Feitos estes aportes, tem-se, à priori, nesse interregno, que o projeto em questão não fere a
competência indicada ao Governador do Estado no que se refere à iniciativa do processo legislativo sobre
as matérias relacionadas no art. 60, II, § 2º e suas alíneas da Carta Magna Estadual, haja vista que não
aborda tema atinente ao funcionamento e organização de Secretaria ou órgão do Governo, não versa
sobre cargos, funções ou empregos públicos, não trata sobre servidores públicos, não alude a impostos,
taxas e contribuições e não discorre sobre matéria orçamentária .[3]

12. De igual modo, não há coincidência com as matérias relacionadas à competência privativa do Chefe
do Executivo, especificamente as elencadas no artigo 88, incisos III e VI, da Constituição Estadual[4].

13. A iniciativa para o processo legislativo, quanto a isto não paira dúvida, é condição de validade do ato
normativo resultante, acarretando inconstitucionalidade formal a inobservância da regra constitucional de
restrição.

14. Analisando o teor dos artigos deste Projeto de Lei, não restou constatado que tais regulamentos ditam
novas atribuições ou comandam funcionamento de órgãos afeto à Administração Pública, não inovando,
por conseguinte, em matéria tipicamente administrativa.

 15 O princípio da harmonia dos poderes (CF, art. 2º)[5], cláusula pétrea no sistema da Constituição de. 
1988 (CF, art. 60, § 4.º, III)[6], assenta-se em algumas idéias fundamentais. A principal delas é a que
estabelece competências privativas a cada um dos poderes estatais e a impossibilidade de os demais nelas
interferir – salvo se houver expressa autorização constitucional.
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16. Por outro turno, não se verifica que a mera implementação do Festival de Quadrilhas Parambu Cidade
Junina no Calendário Oficial de Eventos do Estado do Ceará enseja despesas, não maculando a vedação
estabelecida pela Constituição Estadual[7].

17.  Por fim, para que não paire dúvida, mister sobrelevar que a medida ora pretendida – inclusão de
evento em calendário oficial do Estado do Ceará – não configura competência atribuída à Secretaria de
Turismo do Estado do Ceará ou à Secretaria Estadual de Cultura, cujo elenco de obrigações estão
descritas na Lei nº 13.875/2007,   que Dispõe sobre o Modelo de Gestão do Poder Executivo, altera a
estrutura da Administração Estadual, promove a extinção e criação de cargos de direção e

.assessoramento superior, e dá outras providências[8]

18. No que concerne a projeto de lei, assim dispõe o art. 58, inciso III, da Carta Magna Estadual, in
verbis:

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

III – leis ordinárias;

19. Da mesma forma, estabelecem os artigos 196, inciso II, alínea “b”, e 206, inciso II do Regimento
Interno da Assembléia Legislativa do Estado do Ceará (Resolução 389 de 11/12/96 – D.O. 12.12.96),
respectivamente, abaixo:

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

II – projeto:

b) de lei ordinária;

Art. 206. A Assembléia exerce a sua função legislativa, além da proposta de
emenda à Constituição Federal e à Constituição Estadual, por via de
projeto:”

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de competência do
Poder legislativo, com a sanção do Governador do Estado;

20.  A proposição em tela, como podemos observar se encontra em harmonia com os ditames
constitucionais e com o Regimento Interno desta Casa, não apresentando impedimento para sua regular
tramitação.

21. Sendo assim, à guisa das considerações acima expendidas, emitimos  àPARECER FAVORÁVEL
regular e regimental tramitação do Projeto de Lei nº 343/2019.

É o parecer, que submetemos à consideração da douta Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

CONSULTORIA TÉCNICO-JURÍDICA DA PROCURADORIA DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA
DO ESTADO DO CEARÁ.                                

 

 

[1] Art. 25. Os Estados organizam-se e regem-se pelas Constituições e leis que adotarem, observados os
.princípios desta Constituição

§ 1º .São reservadas aos Estados as competências que não lhes sejam vedadas por esta Constituição
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[2] CE/89. Art. 60, incisos II, III, IV, V e VI, § 2º e suas alíneas.

[3] CE/89. Art. 60. (...)

§ 2º. São de iniciativa privativa do Governador do Estado as Leis que disponham sobre:

a) criação de cargos, funções ou empregos públicos na administração direta, autárquica e fundacional, e
de empregos nas empresas públicas e sociedades de economia mista prestadoras de serviços públicos, ou
aumento de sua remuneração;

b) servidores públicos da administração direta, autárquica e fundacional, seu regime jurídico,
provimento de cargos, estabilidade e aposentadoria de civis e militares, seu regime jurídico, ingresso,
limites de idade, estabilidade, direitos e deveres, reforma e transferência de policiais militares e de
bombeiros militares para a inatividade;

c) criação, organização, estruturação e competências das Secretarias de Estado, órgãos e entidades da
administração pública direta e indireta, concessão, permissão, autorização, delegação e outorga de
serviços públicos;

d) concessão de subsídio ou isenção, redução de base de cálculo, concessão de crédito presumido,
anistia ou remissão, relativos a impostos, taxas e contribuições;

e) matéria orçamentária.

[4] CE/89. Art.88. Compete privativamente ao Governador do Estado:

II – exercer, com o auxílio dos Secretários de Estado e dos Comandantes da Polícia Militar e do Corpo
de Bombeiros, a direção superior da administração estadual;

III – iniciar o processo legislativo, na forma e nos casos previstos nesta Constituição;

VI – dispor sobre a organização e o funcionamento do Poder Executivo e da administração estadual, na
forma da lei.

[5] CF/88, art. 2º. São Poderes da União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Executivo
e o Judiciário.

[6] CF/88. . :Art. 60 A Constituição poderá ser emendada mediante proposta

§ 4º Não será objeto de deliberação a proposta de emenda tendente a abolir:

III - ;a separação dos Poderes

[7] CE/1989. Art. 60. (...)

§1°. Não será admitido aumento de despesa, prevista:

I – nos projetos de iniciativa exclusiva do Governador do Estado;

[8] Art. 65.  À Secretaria da Cultura compete: auxiliar direta e indiretamente o Governador na
formulação da política cultural do Estado do Ceará, planejando, normatizando, coordenando,
executando e avaliando-a, compreendendo o amparo à cultura, a promoção, documentação e difusão das
atividades artísticas e culturais, a defesa do Patrimônio Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico
e Documental; incentivar e estimular a pesquisa em artes e cultura; apoiar a criação, a expansão e o
fortalecimento das estruturas da sociedade civil voltada para a criação, produção e difusão cultural e
artística; analisar e julgar projetos culturais; deliberar sobre tombamento de bens móveis e imóveis de
reconhecido valor histórico, artístico e cultural para o Estado do Ceará; cooperar na defesa e
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conservação do Patrimônio Cultural Histórico, Arqueológico, Paisagístico, Artístico e Documental,
material e imaterial, do Estado; além de outras atribuições correlatas, nos termos do Regulamento.

Art. 69. À Secretaria do Turismo compete: planejar coordenar, executar, fiscalizar, promover, informar,
integrar e supervisionar as atividades pertinentes ao turismo, fomentar o seu desenvolvimento através de
investimentos locais, nacionais e estrangeiros; realizar a capacitação e qualificação do segmento
envolvido com o turismo; implantar as políticas do Governo no setor;  estimular o turismo de negócios,
serviços e o ecoturismo; em parceria com as Secretarias da Justiça e Cidadania e da Segurança Pública
e Defesa Social a elaboração e implementação de política específica para combate permanente ao
turismo sexual; exercer outras atribuições necessárias ao cumprimento de suas finalidades, nos termos
do Regulamento.

SULAMITA GRANGEIRO TELES PAMPLONA

ANALISTA LEGISLATIVO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 343/2019 - ENCAMINHAMENTO À COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TÉCNICAS.

  Autor:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Usuário assinador:  99281 - FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

  Data da criação:  17/06/2019 13:48:11  Data da assinatura:  17/06/2019 13:48:16

CONSULTORIA JURÍDICA

DESPACHO
17/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se ao Senhor Coordenador das Consultorias Técnicas.

FRANCISCO JOSE MENDES CAVALCANTE FILHO

DIRETOR DA CONSULTORIA TÉCNICO JURÍDICA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PL 343/2019 - ANÁLISE E REMESSA AO PROCURADOR

  Autor:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Usuário assinador:  99313 - WALMIR ROSA DE SOUSA

  Data da criação:  18/06/2019 10:56:35  Data da assinatura:  18/06/2019 10:56:47

COORDENADORIA DAS CONSULTORIAS TECNICAS

DESPACHO
18/06/2019

DE ACORDO COM O PARECER.

ENCAMINHE-SE AO PROCURADOR.

WALMIR ROSA DE SOUSA

COORDENADOR DA PROCURADORIA
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  DESPACHO

  Descrição:   PROJETO DE LEI Nº 343/2019 - PARECER - ANÁLISE E REMESSA À CCJR.

  Autor:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Usuário assinador:  99649 - RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

  Data da criação:  24/06/2019 15:19:52  Data da assinatura:  24/06/2019 15:20:01

GABINETE DO PROCURADOR

DESPACHO
24/06/2019

De acordo com o parecer.

Encaminhe-se à Comissão de Constituição, Justiça e Redação.

RODRIGO MARTINIANO AYRES LINS

PROCURADOR
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  MEMORANDO

  Descrição:   DESIGNAÇÃO DE RELATORIA

  Autor:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Usuário assinador:  99741 - DEPUTADO ANTONIO GRANJA

  Data da criação:  25/06/2019 10:16:46  Data da assinatura:  25/06/2019 10:17:40

COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO JUSTIÇA E REDAÇÃO

MEMORANDO
25/06/2019
 

Diretoria Adjunta Operacional CÓDIGO: FQ-COTEP-002-01

Formulário de Qualidade

Comissões Técnicas Permanentes

DATA

EMISSÃO:
11/06/2018

Memorando de Designação de

Relatoria

DATA

REVISÃO:
07/06/2019

 

COMISSÃO DE  CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO.

A Sua Excelência o Senhor

Deputado Elmano Freitas

Assunto: Designação para relatoria

                   Senhor Deputado,

                   Conforme prevê o art. 65, inciso IV, da Resolução nº 389, de 11 de dezembro de 1996

(Regimento Interno da ALECE), designamos Vossa Excelência para relatar:

Projeto: SIM

Emenda(s): NÃO

Regime de Urgência: NÃO.

Seguem os prazos, estabelecidos no art. 82, do Regimento Interno, os quais devem ser observados:
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Art. 82. O Relator terá, para apresentação de seu parecer escrito, os seguintes

prazos:

I - 10 (dez) dias, nas matérias em regime de tramitação ordinária;

II - 5 (cinco) dias, nas matérias em regime de prioridades;

III - 2 (dois) dias, nas matérias em regime de urgência.

            Outrossim, solicitamos que a proposição seja devolvida à Comissão tão logo seja emitido o

parecer.

            Atenciosamente,

 

DEPUTADO ANTONIO GRANJA

PRESIDENTE DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
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  Nº do documento:  (S/N)  Tipo do documento:  PARECER

  Descrição:   PARECER

  Autor:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Usuário assinador:  99581 - DEPUTADO ELMANO FREITAS

  Data da criação:  02/07/2019 17:16:08  Data da assinatura:  02/07/2019 17:16:18

GABINETE DO DEPUTADO ELMANO FREITAS

PARECER
02/07/2019

PARECER SOBRE O PROJETO DE LEI Nº 343/2019

 

FICA INCLUÍDO, NO CALENDÁRIO OFICIAL DE
EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL DE
QUADRILHAS PARAMBU CIDADE JUNINA.

AUTORA: ADERLANIA NORINHA

 

I - RELATÓRIO

Trata-se   de projeto de Lei nº 343/2019, de autoria da Deputada Estadual Aderlânia Noronha, que
submete à apreciação do Poder Legislativo projeto de lei que “FICA INCLUÍDO, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO CEARÁ, O FESTIVAL DE QUADRILHAS

”PARAMBU CIDADE JUNINA.

 

II- ANÁLISE

Quanto à admissibilidade jurídico-constitucional, nenhum óbice impede a tramitação do projeto em
exame, que atende os pressupostos constitucionais de competência legislativa estadual e de iniciativa do
Poder Executivo, conforme disposto no inciso I do art. 60 da Constituição Estadual do Ceará, in verbis:

 

Art. 60. Cabe a iniciativa de leis:

I – aos Deputados Estaduais;

II – ao Governador do Estado;

III – ao Presidente do Tribunal de Justiça, em matérias de sua
competência privativa, previstas nesta Constituição;
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IV – aos cidadãos, mediante proposta de projeto de lei à
Assembleia Legislativa, subscrito por no mínimo um por cento
do eleitorado estadual;

V – ao Ministério Público e aos Tribunais de Contas, em
matérias de sua competência privativa, previstas nesta
Constituição;

 

O projeto de lei ora apresentado encontra-se disposto conforme art. 58, inciso III da Constituição do
Estado do Ceará e art. 196, inciso II, alínea “b” e art. 206, inciso II do Regimento Interno da Assembleia
Legislativa, in verbis

 

Art. 58. O processo legislativo compreende a elaboração de:

...

III – leis ordinárias;

 

Art. 196. As proposições constituir-se-ão em:

...

II – projeto:

...

b) de lei ordinária;

 

Art. 206. A Assembleia exerce a sua função legislativa, além da
proposta de emenda à Constituição Federal e à Constituição
Estadual, por via de projeto:

...

II – de lei ordinária, destinado a regular as matérias de
competência do Poder legislativo, com a sanção do Governador
do Estado.

 

A inserção do referido projeto de lei em análise não fere a competência de iniciativa do processo
legislativo, atribuída privativamente ao Governador do Estado, na forma e nos casos previstos na
Constituição Estadual, nem enfoca matéria relacionada com a estrutura organizacional e o funcionamento
do Poder Executivo, especificamente disposição e funcionamento da administração estadual, prevista no
art. 88, incisos III, e VI, da Carta Magna Estadual.
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O projeto de lei não impõe qualquer tipo de conduta ao Poder Executivo Estadual não desrespeitando o
principio da unidade da federação, nem tão pouco interfere no princípio da tripartição dos Poderes,
consagrado no art. 2º da Constituição da República.

Importante salientar, que nas Constituições Estaduais, assim como na Lei Orgânica do Distrito Federal,
encontramos os seus poderes, a organização de seu serviço público e a distribuição de competência de
seus órgãos, sempre se respeitando os limites impostos pela Carta Magna.

Na Constituição Pátria estão enumerados os poderes (competências) da União, cabendo aos Estados os
poderes remanescentes. É de extrema importância mencionar que, cabem aos Estados não só as
competências que não lhes sejam vedadas, mas também as enumeradas em comum com a União e os
Municípios (artigo 23), assim como a competência concorrente, citada no artigo 24 e a competência
exclusiva referida no artigo 25, parágrafos 2º e 3º da Carta Magna Federal. Logo, entende-se que os
Estados podem exercer em seu território as competências que, explícita ou implicitamente, não lhes sejam
vedadas pela Carta Magna Federal, observando-se os princípios constitucionais.

Importante salientar que a proposta atende a previsão legislativa presente na Constituição Estadual do
Ceará, em seu art. 16, Incisos V e IX, §§ 1º, 2º e 3º, senão vejamos:

Art.16 O Estado legislará concorrentemente, nos termos do art.
24 da Constituição da República, sobre:

...

V – produção e consumo;

IX – educação, cultura, ensino e desporto;

§ 1º. A competência da União, em caráter concorrente,
limitar-se-á a estabelecer normas gerais, e à sua falta, não ficará
o Estado impedido de exercer atividade legislativa plena.

§ 2º. A competência da União para legislar sobre normas gerais
não exclui a competência suplementar dos Estados.

§ 3º. A superveniência de lei federal sobre normas gerais
suspende a eficácia da Lei Estadual, no que lhe for contrário.

 

Não é demais observar que a proposta em análise ainda encontra respaldo na Lei nº 13.875/00, in verbis:

 

Art. 3º Para os fins desta Lei, a Administração Pública Estadual
compreende os órgãos e as entidades que atuam na esfera do
Poder Executivo, os quais visam atender às necessidades
coletivas.

§1º O Poder Executivo tem a missão básica de conceber e
implantar políticas públicas, planos, programas, projetos e ações
que traduzam, de forma ordenada, os princípios emanados da
Constituição, das Leis e dos objetivos do Governo, em estreita
articulação com os demais Poderes e os outros níveis de
Governo.
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Destarte, o projeto em questão tem como escopo a observância do princípio da legalidade administrativa,
consubstanciada na necessidade de autorização através de lei específica para a efetivação da medida
pretendida, sendo inteiramente viável do ponto de vista jurídico-constitucional, quer em relação a sua
iniciativa, quer na sua formalização.

Da mesma forma, nada há que se lhe oponha no plano da regimentalidade e técnica legislativa.

Além disso, o projeto está de acordo com a Lei Complementar nº 95, de 1998, com as alterações
introduzidas pela Lei Complementar nº 107, de 2001, que dispõe sobre os preceitos da boa técnica
legislativa na legislação pátria.

Quanto aos aspectos normativos e impeditivos da continuidade deste projeto de lei, não há qualquer
propositura em regime de tramitação ou lei aprovada no Estado do Ceará versando sobre o objeto deste
projeto, que impeça ou barre a aprovação de tal medida.

 

III- VOTO DO RELATOR

Ante o exposto,  ao Projeto de Lei de nº 343/2019.VOTO FAVORÁVEL

DEPUTADO ELMANO FREITAS

DEPUTADO (A)
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LEI N°16.939, 17 dejulho de 2019.
(Autoria: Evandro Leitão)

INSTITUI O DIA ESTADUAL DA MULHER
EMPREENDEDORA NO ÂMBITO DO
ESTADO DO CEARÁ.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1.0 Fica instituído o Dia Estadual da Mulher Empreendedora
no âmbito do Estado do Ceará, a ser comemorado anualmente, no dia 19
de novembro.

Parágrafo único. O dia estadual de que traia o eaput será celebrado
no Estado do Ceará em alusão ao ‘Dia do Empreendedorismo Mundial”,
que reflete a importância econômica das mulheres, com ênfase no
empreendedorismo feminino.

Art. 2.° A data instituida por esta Lei passa a integrar o Calendário
Oficial de Eventos do Estado do Ceará.

Art. 3.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO. DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 17 de julho de 2019.

José Sarto Nogueira Moreira
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCICIO

*** *** *1’l’

LEI N°16.940, 17 de julho de 2019.
(Autoria: Aderlânia Noronha)

FICA INCLUÍDO, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O FESTIVAL DE QUADRILHAS
PARAMBU CIDADE JUNINA.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguiate Lei

Art. l.° Fica incluido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará, o Festival de Quadrilhas Parambu Cidade Junina, a ser realizado
anualmente, no mês de junho.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 17 de julho de 2019.

José Sarto Nogueira Moreira
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCICIO

*** *** ***

LEI N°16.941, 17 de julho de 2019.
(Autoria: Dr, Carlos Felipe e coautoria Bruno Pedrosa)

INSTITUI,NO ÂMBITO DO ESTADO DO
CEARÁ, ODIADO COLÉGIO CHRISTUS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1.’ Fica instituído, no âmbito do Estado do Ceará, o Dia do
Colégio Christus, a ser comemorado, anualmente, no dia 21 de março, data
alusiva à fundação da instituição.

Art. 2.° Esta Lei eatra em vigor na data de sua publicação.
Art. 3.° Ficam revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 17 de julho do 2019.

José Sarto Nogueira Moreira
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

*** *** ***

LEI N°16.943, 17 de julho de 2019.
(Autoria: Romeu Aldigucri)

FICA INSTITUÍDO, NO CALENDÁRIO
OFICIAL DE EVENTOS DO ESTADO DO
CEARÁ, O FESTIVAL “MARTINÓPOLE
JUNINO”, REALIZADO NO MUNICÍPIO
DE MARTINÔPOLE.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, Faço saber que a Assembleia
Legislativa decretou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. 1.’ Fica instituido, no Calendário Oficial de Eventos do Estado
do Ceará, o Festival “Martinópole Junino”, que acontece no Município de
Martinõpolc, realizado anualmente no terceiro final dc semana do mês de
julho, em razão de sua relevância turística e do fomento à cultura da região.

Art. 2.° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, 17 de julho de 2019.

José Sarto Nogueira Moreira
GOVERNADOR DO ESTADO, EM EXERCÍCIO

DECRETO N’33.159, de 18 de julho de 2019.
ALTERA DISPOSITIVOS DO DECRETO
N°32.447, DE 12 DE DEZEMBRO DE 2017,
QUE REGULAMENTA A LEI N°15.992,
DE 22 DE ABRIL DE 2016, A QUAL
DISPÕE ACERCA DA SISTEMÁTICA DE
TRIBUTAÇÃO RELATIVA AO IMPOSTO
SOBRE OPERAÇÕES RELATIVAS Á
CIRCULAÇÃO DE MERCADORIAS E
SOBRE PRESTAÇÕES DE SERVIÇOS
DE TRANSPORTE INTERESTADUAL
E INTERMUNICIPAL E DE
COMUNICAÇÃO - ICMS INCIDENTE
EM OPERAÇÕES E PRESTAÇÕES
RELACIONADAS COM A CONSTRUÇÃO,
INSTALAÇÃO E FUNCIONAMENTO DE
CENTRO DE CONEXÕES DE VOOS —IIUB
EM AEROPORTO INTERNACIONAL
SITUADO NESTE ESTADO.

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARA, no uso das atribuições que
lhe conferem os ineisos IV e VI do art. 88 da Constituição Estadual, CONSI
DERANDO a necessidade dc estabelecer detalhes operacionais relativos à
tributação diferenciada a ser conferida às empresas que construam, instalem
e operem Centro Internacional de Conexões de Voos — HUB em aeroporto
internacional localizado neste Estado; CONSIDERANDO a necessidade
de se providenciar manutenções e consertos em aeronaves a fim de evitar
que fatores técnicos sejam motivos de acidentes aéreos, buscando assim a
prevenção de acidentes; DECRETA:

Art. 1.° O art. 3.’ do Decreto n°32.447, de 12 de dezembro de 2017,
passa a vigorar com o acréscimo do § 12, nos seguintes termos:

“Art.3°C..)

§ 12. Excepcionalmente, no período de 1° de maio a 3 1 de outubro
de 201 9, a companhia detentora de Regime Especial de Tributação,
nos termos deste Decreto, poderá manter a frequência minima de 44
(quarenta e quatro) voos diários com interligação nacional, conside.
rada a totalidade de chegadas e partidas no aeroporto internacional.”
(NR)
Art. 2°. Este Decreto entra cm vigor na data de sua publicação,

produzindo efeitos a partir de 10 de maio de 2019.
PALÁCIO DA ABOLIÇÃO, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ,
em Fortaleza, aos 18 de julho de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO
Liana Maria Machado de Souza

SECRETÁRIA EXECUTIVA DE ARRECADAÇÃO
DA SECRETÁRIA DA FAZENDA

*** *_ *4’*

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso de suas atribuições
legais, resolve designar a Secretária Executiva de Comunicação, Publicidade
e Eventos da Casa Civil, CARMEN SILVIA DE CASTRO CAVALCANTE,
para representar o acionista ESTADO DO CEARA, na 99’ Assembleia Geral
Extraordinária da Companhia dc Gás do Ceará— CEGAS, a ser realizada em
IS de julho de 2019, em sua sede social, com poderes para deliberar sobre
os assuntos constantes na Convocação. PALACIO DA ABOLIÇAO, DO
GOVERNO DO ESTADO DO CEARÁ, aos 18 de julho de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

*** *** ***

O GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ, no uso da atribuição que lhe
confere o art. 15, §~ 1°c 3° da Lei 110 9.503/97— CTB, e CONSIDERANDO o
que dispõe a Resolução do CONTRAN n°244, de 22 de julho de 2007 e Reso.
lução do CETRAN N°005, de IS de março de 2008, RESOLVE, reconduzir
Sra. ANA SUELY CARVALHO PEREIRA, para o maadato de MEMBRO
do Conselho Estadual de Trânsito do Estado do Ceará — CETRAN-CE, e
nomear seu respectivo suplente, Sr. DANIEL SOUSA PAIVA, representantes
da Entidade Estadual Executiva Rodoviária — DETRAN/CE, ambos por 02
(dois) anos, a partir da data da publicação no Diário Oficial do Estado do
Ceará - D.Q.E. PALACIO DA ABOLIÇAO DO GOVERNO DO ESTADO
DO CEARA. Fortaleza, em 18 de julho de 2019.

Camilo Sobreira de Santana
GOVERNADOR DO ESTADO DO CEARÁ

1 GOVERNADORIA

1 CASA CIVIL

O SECRETÁRIO DE ESTADO CHEFE DA CASA CIVIL, no uso da compe
tência que lhe foi outorgada pelo Governador do Estado do Ceará, através do
Decreto n°32.969, de 14 de fevereiro de 2019, publicado no DOE., em IS de
fevereiro de 2019, e, tendo em vista o que consta no Processo Administrativo
n°06113260/2019, RESOLVE com fundamento no art. 113 da Lei 9.826 de
I4/05/1974, AUTORIZAR o AFASTAMENTO da servidora IZABELLE
MONTALVERNE NAPOLEAO ALBUQUERQUE, ocupante do cargo
de DNS-2-Vice-Reitor, matricula n°001043-1-O, lotada na Fundação Univer
sidade Estadual VaIe do Acaraú, para viajar à cidade dc São Paulo-SP., no
período de 27 a 30 de julho de 2019, com a finalidade de participar da reunião
do Grupo dc Estudos e Pesquisas cm Administração dc Serviços dc Saúde e
Gerenciamento de Enfermagem-GEPAG, na Escola Paulista de Enfennagem
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